[image: ]CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua João de Aquino,142 – Centro, Pau dos Ferros/RN


RESOLUÇÃO Nº 01/2026/CMAS

Dispõe sobre a aprovação da Reprogramação dos Saldos Financeiros do exercício de 2025 para o exercício de 2026, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, no Município de Pau dos Ferros/RN.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) do Município de Pau dos Ferros/RN, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742/1993) e pela legislação municipal vigente,

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade das ações, programas, projetos e serviços socioassistenciais no âmbito do SUAS;

CONSIDERANDO que os recursos financeiros transferidos ao Município podem ser reprogramados para o exercício seguinte, desde que mantida a finalidade para a qual foram destinados;

CONSIDERANDO a apresentação, análise e discussão da prestação de contas e dos saldos financeiros existentes ao final do exercício de 2025;

CONSIDERANDO a deliberação do CMAS em reunião ordinária realizada em 14 de janeiro de 2026, devidamente registrada em ata;

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR a reprogramação dos saldos financeiros remanescentes do exercício de 2025 para o exercício de 2026, vinculados às ações, programas, projetos e serviços da Política Municipal de Assistência Social, executados com recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS.

Art. 2º Os recursos reprogramados deverão ser utilizados exclusivamente para a execução das ações e serviços socioassistenciais, em conformidade com a legislação vigente e os instrumentos de planejamento do SUAS.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]Art. 3º Determina-se que a gestão municipal da Assistência Social adote as providências administrativas, orçamentárias e financeiras necessárias para a efetivação da reprogramação aprovada por esta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pau dos Ferros/RN, 15 de janeiro de 2026.


________________________________________
Vânia Maria Maia
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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